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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPI D

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM DE VETO NO

PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR Na.001/2021, DE 24DE FEVEREIRO DE 2021.

(AUTÓGRAFO NO. 00612021.')

Campina Grande/PB, 03 de março de2027

Senhor Presídente dn Câmnra de Vereadores,

Cumpre-nos comunicar-lhes que, na forma do disposto no §1,q, do art.59,

da Lei Orgânica do Município, VETEI parcialmente o Projeto de Lei Complementar

n". 00U2021, ortgtnária do Poder Executivo, onde houve a modificação da redação do

art. 7o, acrescentando os incisos IV e V (Emenda na. 00U2021), como também a

supressão do artigo 12 (Emendane.00212021) ao projeto inicial.

RAZÕES E TUSTIFICATIVAS DO VETO

O Projeto de Lei Complementar no. 00U2027 fora aprovado com as

referidas Emendas, alterando o art. 7a., incluindo os incisos IV e V, e supressão do

artigo 12, abatxo transcritos:

" Att,7n. ...
I - O SITRANS e as empresas de transporte coletivos a

ele filiados se comprometem a restabelecer de imediato e

plenitude de circulação da frota de ônibus reeula{ de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

Campina Grande, bem como o restabelecimento do
horário de circulação dos ônibus até às 23h. (NR)

II - Fica condicionada a concessão do subsídio à não
demissão, por parte das empresas beneficiadas, de

trabalhadores, usando como referência r pãtã eÍeitos de
fiscalização, o quadro de funcionários das mesmas no
período 01 a 31 de janeiro deste ano, excetuando-se da
regra a ocorrência de demissão por justa causa. (NR)"

Diante do notorio e reconhecido Estado de Pandemia, em todo o país, os

transportes pírblicos vivenciam um momento de enormes dificuldades, necessitando,

inclusive, da intervenção do poder estatal para cumprirem com slras obrigações. A

gravidade da situação exigiu que cidades como Saivador necessitassem de um aporte

de recursos mensais na ordem de R$ 14.000.000,00 (catorze milhões de reais). Logo,

não existem condições, neste momento, das empresas voltarem a operar com a

totalidade de seus veículos, visto que o nirmero de passageiros foi reduzido pela

metade, e as frotas estão circulando ate às 20 horas, salvo as linhas que transitam nas

imediações do Partage Shopping.

Muito embora se verifique a nobre intenção do Vereador autor da presente

modificação, dirigindo uma necessária e justa atenção ao trabalhador do setor em

comento, esta é inconstitucional. pois a estabilidade so pode ser concedida aos

trabalhadores que preencherem os requisitos elencados no Art. 10, incisc'r II, alíneas

" a" e "b" , do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição

Federal de 1988, no Art. 543, § 3o da CLT, que trata dos dirigentes sindicais, e Lei n".

8.27317997, em seu Art. 118, que trata da estabilidade por acidente de trabalho.

Não cabe à Edilidade Municipal tratar de legislação federal, isso seria um

conflito de competência, além de intervenção na livre iniciativa. conforme disqosto
{ r\/
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no art. 770, da Constituição Federal de 1988, Qúe trata dos princípios gerais da

atividade econômica.

Em relação à Emenda na. 00212027, qr-re suprimiu o Art. 72 do referido

Projeto de Lei Complcmentar, esta deve ser vetacla, visto qr,re tira da STTP o poder de

polícia a ela instltuído e inerente a atividade administrativa. Tais prerrogativas não

traz nenhum prejuízo aos usuários e administradores do sistema de transporte

público de passageiros do Município.

Assim, diante das considerações apresentadas, vejo como necessário vetar

e, portanto, veto as Emendas de na.s 001 e 002, ambas de 2021, para retirar do Projeto

de Lei Complementar n4.001/2027, de24 de fevereiro de2021, os incisos IV e V do

Art.7a., bem como o retorno do Art. 12, constante do projeto inicial.

Gabinete do Prefeito Constitucional, 03 de marÇo de 2021

CO
Pref eito Constitucional
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Esr.eoo na paaaiea
CÂ1\,TA,L.4. &ÍL|NICIPAL DE CAMPTr1.,â GR{NDE

Casa de Félix Áraítjo
SECRET,qRIÂ EE APOIO PAR.LAMEhITAR

LeÊ no §:: I

:.

AUEÓGRAF& N- &S6/2&2?

PR*.§EB* &E E,Eã C$ry{Pã-E§48N3'AR N" S$1/2021

{}REÇE&§ N. S&1/2*2{

DI§PÕE SOtsRE À ABERTURÂ PE CNÉNA:TO
.4DICICINÂL ESPECIÂL NG ORÇAM§NT',S
VIGENTE DO MTINICÍPIG DE CÁMPINÂ GR,4NSfl
E Á{JTORIZ,A O PODER EXE,CUTIVO IVILNüCIPAL
A DE§TINÀR RECURSGS ORDINÁRIO§ PA&Â
SUBVENCIONÁR PASSÂGENS ASS U§UÁRIOS DO
STSTEMA DE TRANSPORTE CCILETíVG ÜE
CÂMPTNA GRÂNDE, POR. IN?ER,ME*íS §,â
PRE}'EITURÀ MUNICIPAL NO ANCI DE 2&21 E SÁ
OUT}c.ÂS PR.CIYIDÊNCIÁS.

i:ti.

AUT*R - P$SER. EX&CUTIVO
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ESTÂDODAPARÀÍBÁ

CÂMÂR4 MLINICIPÀL DE CAMPINA GRÀNDE
Casa de FélLr Araújo

§ECRETARIÂ DE APOIO PARLAMENTAR

ÂUTÓGRÀtr'O N' OÜ61202T

PROJETO DE LEl COMPLFMENTAR N" OO1I2O21

ORIGEM N" 001/2021

DISPÕE SOBRE A ABERTTIRA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MLINICÍTTO DE CAMPINA GTT.ANDE
E AUTORIZAO PODER EXECUTIYO MUNICIPAL
A DESTINAR RECURSOS ORDINÁRIOS PARA
SUBVENCIONAR PASSAGENS AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE
CAMPINÀ GRANDE, POR. INTERMÉDIO DA
PREFEITURÂ MLINICIPÀL NO ANO DE 2021 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abnr crédito adicional especiai no orçamento do
ano de 2021, em conforrnidade ao disposto no iaci§o II, do artigo 41 dalei Federal no 4.328 de
17 de março de 1964, para destinar recrlrsos ordinários à Superintendência de Trânsito e de
Transportes Pirblicos de Campina Grande, para a custeio de passagens para usuários de
transportes coietivos públicos do Município, por um período de 03 (três) meses, podendo ser
prortogado por igual período, através de Decreto do Executivo, a depender da situação em que
se encontrar o sistema de Transporte de Passageiros no ceniirio da pandemia.

§1" - Restabelecidas as condigões de normalidade operacional, undaque parcialmente, poderá
o Município, poÍ meio da Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos, fazer cessar o
repasse da subvenção, mesmo antes do prazo máximo definido to caput, coasiderando que o
Plano de Vacinação começqu a ser executado e, por conseguinte, deu-se início às etapas de
irnunização da população.

_ §2" - O SITRANS deverá creditar um bônus correspondente à cada passagem adquirida por' intermédio do cartão da bilhetagem eletrônica pelo uiuário do sistemaàe transporte priUtlco.

§3" - O serviço de transporte coletivo de passageiros do Município de Campina Grande - pB,
dq que trata o caput do presente artigo, é o meio de deslocamento oficial previsto na Lei

sI
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Municipal 2.7 83 I 1993 que instituiu
_ STPP.

§4'- O pagamento do subsídio para o
ser feito por intermédio do sistema
minuciosa fiscalização em todo o

Art. 2o. Será incluído: o elemento
prevista na Lei Orçamentrária Anual

05.010 - Superintendência de
15 451 1025 2090-Acões
3360.45 - RS 1.800.000,00 -

Art. 3o. Constituem recursos
fontes de recursos caructenzadas no

Art. 4o. Fica ainda o Poder
necessiirio, nos moldes do artígo 42
nos limites do valor autorizado pela

Art. 5o. A partir de 1'de janeiro de
1o, fi.ca autorizada a Secretaria de
apresentados mensaimente pelo S

I - Subvenção direta a ser

II - Os bônus deverão ser utilizados
validade no último dia do mês

III - Para todos os efeitos, os bônus
de passagens adquiridos pelo
seu prazo rle validade.

IV - Os créditos e bônus são pessoais

§1o - Deverá ser mantida comissão
de definir o teto máximo para

§2o - independentemente do teto
passageiros, os bônus deverão ser

§3" - Para fins desta lei,
público na aquisição de passagens.
crédito anteriormente adquirido pelo

a

a

Art. 6o. A presente lei se aplica aos usrrários do cartão Valebuscard e estudantes;

CAMÀRA

s
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BsrAD0 DA paRaÍna

'AL DE CÀMPTNA GRÁNDE
Casa de Félix Araújo

DE ÂPOIO PARLAMENTAR

Sistema de Transportes Público de Passageiros Coletivo

de transporte público de Campina Grande deverá
empenhamento aficial da STTP mediante criteriosa e

de bilhetagem eletrônica.

despesa abaixo descrito na Funcional Programática
.7.828, de 30 de dezembra de2A20

e Transportes Públicos
sistema de transporte público de passageiros
onte 1001 - Recursos Ordinários

à abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei, as
43 dalei Federal no 432A de fi de março de t964.

autorizado a suplementar os referidos cróditos, caso seja
Lei Federal n'4.320 de 17 de março de l964,bem como,

Orçamentiíria Anual de 2021

l, até o fim do período miáximo previsto no caput do art.
inanças a repassaÍ mensalmente à STTP os valores

S após auditoria com relatório detalhado e
condições:

em teto através de Norma emitida pela STTP;

mês de exercício do crédito adquirido, perdendo sua
portanto não cumuláveis fora do prazo;

ser utilizados com os mesmos critérios dos créditos
inclusive para integração ternporal, desde que dentro do

intransferíveis.

por membros técnicos da STTP com a finalidade
da subvenção.

pela comissão ser superado por nova demanda de
indistintamente parutodos os seus efeitos;

crédito o refllrso aplicado pelo usuário do transporte
sua vez, bônus refere-se ao adicional equivalente ao

circunstanciado constando as



Art. 7". Para flns de repasse da
SITRANS deve observar-

I - Providenciar e manter o
arquivos brutos criptografados de
Superintendência de Trânsito e
quejá ocorre nos servidores do

il - O SITRANS deverá dar
dispositivos de verificação da
inciso anterior;

III - Deverá ser enviado. até o 1

discriminando todas as modalidades

IV - O,g/fÃá,ry§ e ss empresírs
restabelecer de tmediato e
Grcnde, bene coma o

V- Ficu condicionadt u concessão
berueficiadas, de trabalhadores,
quadro defuncionários das n esmas
se da regra a ocorrência de

AÍt. 8o. A STTP-CG, baseado nos
deverá emitir relatório
artigo anterior.

§1" - Detectada a paridade dos
enviados ao setor de
utilizados;

§2'- Caso haja disparidade nos
de auditoria técnica, sob pena de
discr-rssão;

Art. 9o. Todos os recursos públicos
órgãos de controle intemo e exterro.

AÍt. 10'. O regime especial desta
de Transporte Coletivo de
regulamentares e contratuais não

Art. i 1. A STTP poderá aportar as
frente à operação em regime definido
de dotações orçamentárias em

cÂna,m.a
EsrADo DÀ paxaÍsa

AL DE CAMPIT\Á GRÂNDE
Casa de FélkÁroítjo

DEAPOIO PARLAMENTAR

o representante das empresas concessionétrías *

do sistema de bilhetagem eletrônica enviando os
dos validadores para processamento no daÍa cenÍer da

Públiços de Campina Grande * PB, em paraleio ao

direto ao setor contrábil da STTP ao saftware e aos
digital do sistema de bilhetagem eletrônica citados no

(décimo) dia de cada mês, o relatório da bilhetagenr
grupos de passageiros do mês anterior;

transportes coletivos a ele filiados se cowrprometern cy.

cle cireulação da frota de ônibus regular de Campinw
do horório cle cireulação dos ônibus até às 23h. {NR}

subsídio à não demtssão, por parte das ernpresas
como referência, para efeitos ele fiscalização, o

período de 0l a 31 dejaneiro deste ono, e excetaando-
por justa causa. (NR)

do espelhamento do sistema de bilhetagem eletrônica,
que será confrontado com o documento do inciso III do

confrontados, os mesmos deverão ser validados e
da PMCG paÍe o pagamento dos bônus efetivarnente

apresentados, estes deverão ser reanalisados por rneia
do pagamento da subvenção do período em

s nos termos desta iei serão submetidos aos

não desobriga as empresas Concessionarias do Sistema
Grande - PB, ao cumprimento das obrigações legais,

na presente lei.

concessionárias os valores necessários para fazrr
lei, podendo, para tanto, proceder ao remanejamento

correspondentes às necessidades do Sistema.

/.rt.12. Os casos omissos na lei serão regulamentados peia STTP-CG



E§TÁI}OBÂ PÂRAÍBA
cÂnrm-q. DE CÁN,íPIN,4. GRANDE

Casa rle Fétix Árwiio
DEÂPOIO PARLAMENTAR

fut. 13. Fica autorizada o Poder vo a ÍemaneJar os recursos orçamentârios fleces§ários
para a STTP ern atendimeÍrto a Lei.

AÍ1. 14. A presente Lei entra em na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contriário, retroagindo seus efeitos a
disposições em contrário.

de 1o de janeiro de janeiro de 2A21, revogadas as

Saia das Sessões da
em24 de fevereiro de2027.

Municipal de Campina Grande "Casa de Félix Araújo",
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l:S t.\l)O l)..\ I'.\Ii..\ !ti \. .rl í',\lt'\ I.\ l)() \l ,11,\ IU() ()lil( i-\t.

ATOS DO PREFEITO

l.F.l ('()I1l'l.l ,\1 lrYl',\lt \,' l;l I;c0:i <tc,\larr.o ilt, l0.ll.

[rsr,ÕI, \oltRl ,\ .\til lt t-ul{A t)1.; r lti.t)l I ()
AI)t('r()N..\t ESpHCtAt \o r)i.((.,\.\1LN tO \ tGh.\.ft: t)(]
.r,rttxtc'Ípro DH (.\\il,t\A i;t{.\t\DL E AtIIoluz,A o
l']()lJLlt LXL.('tl II\ () À1ii\t( ll,At A I)ts'ftN,\R
RLCI.IRSOS OnDtr,,,inttls t)ARA SttBvtNCtoNAR
PASSACENS Ao\ t.lrtt,iirtt rs l)(.) sts.l E,\1,\ DÍr
l llANSl'OR I tj (IOLI:'t t \ t) t., [r ( A \t ptN,\ (,lt \N l )t;, t,OIt
tx-t t,nilit;tr) []\ i,l(i t iri l iil{,\,\1L\t( tt, \i. \(,,\\()
l)l l(,_rl I lJ \ i rillt: r r l:lir,\ i;)t \( ..\\.

o PRETEIIO rVlLI\-lLIpA{ t)Í: CA,\1}}tNA (iRAND[:, ta«r
salr,'r quo I (l;intarl ilL \r'rL,,ttlor-t:s,:l]lt-o\()il (,(rLt s.ul(r.rt)o il
srgrrir.ttc,

i.hl

Art. 1". []ica o l,oclcr F.rL.<Lrtii,o autorizrrlo a rbrir crcrlito
arlicional rsy-tr:i ill itr) oTCiiLlr.n(o clo .lno rl,, 20.r I. rTlr
,,,rrti,,ririarit.a.rlisp.slLr,()ill(i\. li, cl,rartig.4I rla l_ril-r,rlrrral
n" 4.120 rlc l7 rlt, nr,rrço rlu lc)64, par.r rlc-otrnar rc(.Lrrs()s
.r'<linári,s à Sr"r1;crintcrtrlirrr,ia rlrr l-r.á.sil, c rlr -l-r.rrrsPrr.tcs

['übiicos dc Campirra Cirantlc, para o r.rLstcio clc passagr.:-rs par.il
usuários tlc transportcs tolctiros pirirlicos tlo Munit.ípro, pur r!nl
pcríoclo rlc ()3 (tri.s) rlrcscs, po(lejr(lc: scr prorrogarlo por igual
pcrío<lo, atravt:s rlc L)ci.r<.1o rlo F.xcr.irtilo, a,1"p",.,:1", rla siluaçào
cnr quc st cn(-ontrar o sistlrrt.i rlt. 'i'ransportrr rlt, l,assi.qr iru: rro
ccriário rla Iran(l( nl iii

§ I " - Il,.stalrelr.'.irl.rs rç ,-,,,,iir ir,,s rlr:. r,lt.r:t,rlirlarlL, .1tr.rlr i',11.
ainrla rlLrr' ltarr r,rlntr nlr , l)o(i(.1.,1 ,; ,\lrrnii.il;io, l)of nl( to (l.l
Srrlrr'rirrtL'nrlônr ia clr, l 'irr.rt, r, 'l'r.,rrrsP.r.tr,s l,LrlrliL,s, lazt,t. t.arsal.
o r(tPassc tla srLbr t'prir,, n1( \11() .llt1(,( tl1 pr.rzo r.pirirtrg rloÍ]nit]r,
llo (.\pLlt. t0nsrrlCr.tnii,r rlit.'rr l/l,riro rlr.\'ai.in.rr,"rr, (Oill|!.()u d s(.1.

cx(-(-uta(l{l (t, p()l- ( ()its(,girintr,, LlcLr-sr, ttrrc,io às t,t;i1;as ri..
irnunizaçào rl.r priprrl.r5-;io.

§2" - O Sil itlN§ (lr.\(.1á (,r(.(lit,ir. unr bürrus r.()n.csl)rlt(lr,ntc it
cacla l;assag,-.nr atlc]uir Lla por intirr.nrerlio rlo c:rr.tào rla [rilhclagenr
L'lcLrrlnica 1lr'lo rrsu;rri,.r (lo 5is[(,r]rn r.ic lrarrslrurtc 1;úbiico.

§3" - O scrvi\o (l(,ti.ilrlsport(,r:oir:tivo rlc passagcrros tlo
Murricípio <lt'Canrpina (ir,rrr<lc - plj, rlc clui: tiata o.dprrr do
Drcscntc artig<r, tl o rr.icro rlc (lcsl()(.aulcnt() ofrcial 1:rcrister na l.,ci
Mtrrricipal ).78 f / 199.1 clrrc itrslitLriLr o Srstcnr.t clc 1-r.rnsprtrtcs
Público rlc Passagciro. ( olctilo S'fl,p

§4" - () Ir,:tgalr.ntí),i,, srrir.:iilj,r l).rr.it () sisl(.1I.r rlt, tr.arrsPorlr
púl.lico i1o ('.lnpina (.rrrrrrir ,1,.r'cr.,r s,,r Ii.it' p,r- irrtt rrnrtrlir., rl,
\istenta (lr,(,.11)r..1)at)t,..rl(r,li,l,il tl.t S'i l l, rtrcr]i.rrrt(i (l.lL\t.t()\r {,

rtrir.rucios.r Íiscalizai.io r.rn turlo o sistçrll rli, billtclaqr,rtr
r'lt'trônir r

Art.2". Sr'ra irrllirrrll: () r]( 1tilt() ilr rlL.spr.s;r aIaixç i[,sr.ritrr na
Func:ional Pi'ogrant,rtir..;i prr:r.i.,l;r nl Ici L)t.çrrrr:nt;u.ia l\nual n,,.
7.828, rlc l{) rlc,iczirrbro rit. 2{).20:

trl)l o t,sPI,L't,\t. 0l Dt. MAIr('O Dt 2021

o (); (l I t) SuperintcnrlLint.ia rit, frârrsito c 'l r-ansportcs
ri,,,.:

. I t -+51 1025 2()90 At.ucs clo sisti,nta rlc transportr. pirbiico
rlr'plssagi,iros
I 160 +; lls L800.000,00 Fontc i001 Rccursos Orrlinarios

Art. 1". (lonstilucrr rc..Llrsos rrcLtssár-ios a abcrtrrr.a clo cróclito
(ic(lu.trat;toart. l"ilcstaL.ci,asf'ontcsclcrcc.ursoscarar.tcrizaclas
tto iirtilro .l I ila l-e i licrlcr.rl n' 4.120 clc 17 rlc ntarço cle 1 964,

r\rt. .1". I ic,r airrrla,r lrorlcr I-.rictutiro arrLorizarlo a suplc.nrr-ntar
o., rL'lL rit]o: , r-.,rlitor. caso rc, ja lr(.rf ssar-io. nos molrlcs rlo artigo
1 ) rl,, I .i lrcrlt.r:l n' 4.110 rlc l-7 clr nrarrro rlc 1964, bcnt conto,
,r.r lrrLrlrs rlr, r,tl.r .tLrt,rizrrlu 1t.la Lc,i ()rrant..tiria Artrral clr
.,011

Art, 5". \ p.rltir ilt, l" ,lr. l.rrri iro rlLr .r011 , .itl o linr rl,r pcrir.iilo
nrlrinrr prIr ist, ,L) (rl)üt rl0 .rr1. 1". lir:.r ar-rtorizarla il S(,(.ri,tarid
rl.' I inarrr:rs a rrpassitr nr<rnsa]rrcntc à S-l T], os r alorcs
.rIr .rrt rrlarl.s r.i,,salnrt,rt(: pclLr SI'I RANS aPirs atrcliloria c.rr
til.rL.ri, rlrtr]h,irl, r. rirtLr'starr.iarl. c.trstartrl. as :eqLri,tus
, ottt]ic,rcs:

I - SLLbi cnrão rlirL,ta .l st r t,staLrt'le r ida err tcto atravcs tit: Norrra
crrritirla pclà S"i fP

ll - ()s bônLLs rltlcrão scr Lrtiliz;iclos no rrôs (lc cx(rr(.icio (l(.)

r ri'rlito aililrririclo, pc.rrlcnrlo sua laliiiaclc no irltinro rlia clo nrôs
(()r'r'( nt(,, f)l)t't.illlo nio t rulLLlalcis lora tlo prazo;

I II - l'arir t,rl.s os i.1r'iL.s, .s bôr.s P.rlrrrã, scr utilizaclos corn
!i nrr.\ illr' ( rit( I t0\ rli,s ,"1 |r]itOs rle Pass.tg0ts arl<lLriricios pclO
lr-!LrJri(r, in, lLrsir, l).|..1 ll)lrt!l.ii-riO l..r:t1tor.al. clt.sclr,clu,. rlC,ntro rlCr
ii Ll Ir J/,) ,1,, r.rli,iarl,,.

I\'- ()s cr',,,IIlr,s.: hônus sf,() pCrs()ai-\ a.intrJnsl!n\cis.

§ 1" - l)r.r't,ri si,r n-i,rntiria r ornissão conlposta por ntenrbros
L't. r rrr'r,s rl,r i l"l'l) ,,,rr r ri.rlirla,le rle iicl'irrir , tcl, rnáxir-nr; para
]lJg.lnr( nt() rll _subr r ncào

§2" - l.rlclrrrtrl..tL.r)tcllt(,t1, tct,.stlbr.lcc.irl'p\,1â r.(),)tssà() s..r
stlPcra(lo por no\ ii (lcrnan(].1 t1t, passagt:iros. os bônus ilcr,crào scr
rrcriitarlos irrclistint.rntcrrtc para torlos os sctLs cIcitos;

§3" - irara Í'irrs rlc.sta I.ci, consirlcra-sc crJclrru () rccrtrso aplicatlcr
j)( () il\ilrrir) rlLr trarrrltrrrlr ptrblic,, n.r arltiisição rJr: ltassagcns. l,or
:li,r \r/, l,,irrrr.; r-r.lL r.c .i{ n() J(li(ir,:i.tl eclrLiral,:nte .to crcilito
:lnlrl r()t nl(,ntl rilrlrLit.tilo 1;i,1o usrrario.

Art. (r". .\ ltri.sr:ntr I e i sL. :rltlicii .ros passrqrriros usuários L.lo
r.rrljir i aicl.rr.çiaril l r,stLrrlrlnti.s;

Art. 7", l)rr ,i 1in. rlt, rt';tassc rl.r subrcncão, o rcprcscntantc rlas
!lllrPrtrsns Cr:nCt.ssiOttári;is

n( ( ('tsat'l:1[I |]tl(. :

Si I RANS clcvc obscn,ar,

il1 /r.
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I - Prr.rvicli,nciir t' tnatttL'r ,, t's1.,t'lltanl,,trto tlo sistctnl tlt'

\ l)ilhrt,r-q('m t lt'trirtrir.r t'trt i'ttttlo Lrs .rrrittit,rs irrttt,r" trilltogr.ti.rtlos
<lr rolela rl0s taiicl.tri,,rCs i)nl'il Pr.!(s\anlollto llo {l(ll(/ dir'11(r (l;1

Strl:crirtlcntlin< ia rl,: í r,rrrsilo t''l r.rttsl.rLlrtls l'(iblicos rlt ('rrtrpirla

(ir.rn<lc l'lJ, trrl ttrr.rltltt,tL, LlLrc i.i oc()rrc tr()s si:rrirlorrrs tlo

SI-l'It,1NS r

ll - () SI t ll,'\\S rli r It..r tl,il .tr:( ssr) tlit'ç'lo ro sItrlr r otll;ilril tla

S'l-l [' .rrr !()ft,r(]ri e 1r.,r rli'po. L rt,s ,lt rtrt'ilir;t1i,r tll assitt.llttll

rlrgit.ri tlo sistL'tttl tli l;ri1r,'t;tgr'nt t'lt'lrotltt'r tit.ttlos tlo itltiso

antcrior;

III - I)crcrá scr ettviarlu, ati'u l()" lrltcinro) rlir tl," catla nris, t.,

rt latóriu cla bilhctagerrr rlisr'rirrrirtan<lt-, totlas rs ntutlalirlail.'s rlc

grupos rlc passagciros clo tIi's attlcrior;

IV - \'El-AI'lo

\'-\l t\l)()

Art. 8". A ST-l l''L'(;, basr-atlo r'ros (la(]os (l() cspclhar]11-llto (lo

sistrma rit- brlhctaqrrrr,'lc:tritttit:.r, clcltrá tnlitir ri-lalirrio

çirt r,trrstant iatlrl (ltle \( ra r otrlrrrrtlatlo toi:l o tlor tllll('llto tlo il.tt:istl

lll rlo artrgo antçrii:r.

§1" - l)cttt-tarl.r a 1t,trirl,t,i, rl,,r,1,;tLll))r'rltos irottliottta<ltts, tls

nrcsntos ,let r:rào s!'t r.ilitil,li,s t: .:tlr ilttios a(r stltot' tlc

crnprnlrrrrrlnlc cll l'.\'1( l; p!rr.i o ltaqltntirtlto rlos lrijrttts

llL'tir.tnrenic Lrtrlizatlo:;

§2" - Caso haja dispari<larlt: nos rt'latórios aprcsttrtatlos. (rstcs

rlr'r,t'rão scr r\'anillisn(l(,s fl()r r.lrcii) rli',lltr]itori.l tt:i'tlica, soh llctla
(l!' sr.lsllL'ns(,rr) <1,, llag.ltlr,'tll,, ila slt[lrutlçà0 tl,r 11,'rioLl,r trn

rliscrrssão;

Art. 9". Iorlos,.rs r( r'ilrs(]s Jrul,li,,,. ctrtprr'ga,lrts llr.rs tl'trros tlt'st.t

lr'i tL:rào.Lll,ttrctirlos a\l)\ ()r...,()' 1, .,'111"111. ittt' t tt'r ' (lxL('l',1o.

Art. 10". O rcgimt- c:pe , ial tlcsta [.r-i rtão rlcsobriga as crlll]rcsas
('onccssionária§ (lo \ist!rrrl.t rlc i ransportc ( olctir o rlt' Ciampirra

(,rarrrlt: - l'll. !ro i Lttttlrriiltt'tt1o tlas obrigaçircs Icgais,

r('gularn('nt;trcs \' (rulltiit(lnis niit t'xr'e 1li'iott,rrl.ls tla lllcsctll, le i.

Art. I L { \ I"l l' lltrrit'r'.1 ,rlr()l l,lr ,1s l'l)ll)r('s,ts ((rll(l('§\l()lr.il i.i\ ()\

r aloTcs trt:t r'ss.lrr()s I)iit'n i'i7( t l r\lllt\) i r-,11t'ra,r it, I lll I \'(llllu

rlt'Íiniilo lrcstil i.r'i, 1,r,,lt tril,r, I)rrn 1.lll1o, Pro('!(l(l- J()

r-rtlt.tnejanr, nto tlt tlLrl,tr-tli.r a)r(-;rll)cllt;lriàs t'1.11 r'.llt,t-ts

c()rrrsll()!l(]('nlas às tr. i,.'trtti.trlcs ilo Sjstcttla.

Art, 12, f)r.trantc t, pr'ri,,rlt, ilclirrirl,, (l() ('Àl)ut rlt'sla I ei, lic.r a

Sulrr'rintcntlrlrrci.r rl,' l r'.irrsit,r | '['r']tt\J)()rt( l)irl;lit,rs ,l ist ttLrt":

I - A r:obr,rrtça ,]rs inultas olle t-.rt ioti.tis cnt trânrlto r' ( rll \ittL.r\ i(,

rle cobrartça obrrgatoria:

I I - ( )s prazos llara aprcserrtacão <lc tlefcsas c rccLlrsos

arlnrinistratii'os rclatilos aos autos <lc infi'ação r- ilrdicaclorcs tlc

rlLralirlarlc i

III * À c,rbrarr,-a,la rr ttttitt,'rar'il 1>rr'tista tto rrt. ll", § trrlic,;,1,r

I ei \4unir'rP.rl 2.7S1,1, -)) rlr'rrr)\t'trri,t',r rlc lr)(.)j

Art. | ], ()s tasos ()nlls!i()s n.r l)r\'\( tttt l ci s, r.lo rr'ILll.illlr'11t'a\(l()5

prla 5'1 1'l'-t Li.

Art, 14. Fica ;rr.ttoriz.rilo Lr Pt,tlcr [rx<:ctttiro .l r(']'lrrlr( iilr ()s

l c( urs(ls orr-.lntcntilt ior tlt:rt ssJrio. para .r S"l1 l) cltr ,lt('li(lillit'lllo
r prrscntr' I L'i.

i\r1. I 5. ,{ prr'sr'ntr' I t i t'tttr'.t cttt r igor lla tllta c[r' stra pulllrcaç'ilo,

rr',,rgr,l,r. ,r, rlispLrsit ot's t ttt r ontritrirt, rctroagitltltl st'tts ticitos ;t

lrirlirrlr 1'rl. j.rr,'irorlr j.tlriirttrl, l02l,rtlo-gatlasastlisposiçàcs
L nr contt:irio.

Art. 4" ll.r'r Lrg.rni'sc ,rs clisposicircs cnr io

R

Prr:l cito ConstitLrciorial

t,HI \" 7.872 De 0l clc Nlarço cle 2021.

DISPÕE SOBRE A AI}ERTTIRA DE CRÉDIT'O

i\DICIONAL ESI,ECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MIINICíPIO DE CAMPINA GRANDE E AUTORIZA O

I'oDLR EXECUI'IvO NIUNICIPAL A DESTINAR

R.LCURSOS ORDrNÁRIOS PARA À eSSOCleçÃO or
I'AIS E ANlI(;OS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), POR

INIEIT}1ÉDIo DA PREFEITURA NIUNICIPAL NO ANO

I)I] 202I I t)Á OT,I'I RAS PITOVIDÊNCIAS.

O PlttrILI I'O \ltlNICIP.\1. Dti CAÀlPINA GRANDE l;rçLr

\,11,\ r ( Ll\' ,r ('iIrar':t tl,' \'t'r,'rt]lrr,'s àl)ro\oLL (' cll \,rlr( i(rll(r I
.! ljltllll\ ,

I,Ii I

Art. l" i ira o l'otlrr i:rxct:tttiyo autorizatlo a abrir tr-lclitc,

l,lir ional , spt:r:ial no ot'cntlt( ltto clo ano clc 102I , (rln

rLrnlLrt'tnitlrtlL lotiisposto1l()ili(ri\()II,rloartigLrll r]aIciFetlcral

r' L jl0 rl. l'i ilr nrarco tl.' I96-1, para tlcstitlar rccllrsos

or(lilrilrios à Àssorriacãt, rlc Pais c An-rigos dos Exct'1lr'irrtr.li',

Al'AE, rLrrr;r instituição st:rtr fins lttct';ltivos, para atlursiçào 11c

c!luip;1Í11('ntos c tri.rtcri.rl P( I Irl.lllulrtu P,lrJ glrJlltlr .i .rnrpliaç:àtl tla

cl'icácia clos atcntlitni:rttos aos pacienti:s <lcssa instituiçào. rtt u

linritl rlt'RS 500.000.00 ltlttinhcntos rnil rcaisl, com rcctlrsos

o ri irntl Lrs r].r L:lntr'rrrla .ro ( ) rç;rnt t tr to.

Art. 2" S,'li itti lLritlo: o clctrrt'trto clc rlcspcsa abaixo <le st:rito n;r

I Lrn, ir,r.r j I'r',,glrrrtrti,;t l)r( \ ista rre I ci Ort-arne rltárir '\rrual rl"

,' § l§. Lli' Jll clc rlczi'nrlrro clc 1020:

o (lS.()l() I:rLrrrl,, i\lLuri,ipal rir ÀsristôrtLia Soti.rll

t ()S l.+ l 101 3 l l l+ .{r-ii.'s rit slrr ic;os conr ir ôrrcia c:

l()rIi1ir ( lr]lIn1{)s tlc r itit rtl.tr

. l'l 50. 1 I - Itij i00.0(X).0() Fonlt I 5 l0 -l-ratrsftrtlrrci.rs ile

ri,nrirrtlr.

Art. 1". (lr)IrstitLLcrIl rtctlt-sos ttttt'ssários à abcrtura ilo tlr'érlito

rle ilut tt atl o alt. i " rlesta l-r'i, as fi;rltcs tlc recursos carat:ttrizatlas

no artigo -l j rla l.ti l't'tlcral n" 4. i20 rlt l7 tie rnarço clr 196'l

Art. 4". Fica aintla o Podc-r Exccrttivo atttorizailo a srtplcnli:ntar

()s rr'fc.ri(los ct'tililt,-t, caso sc]a ttcr:cssário, nos I-llolclcs rio artigo
.-l I rla t ci I:ctlcral rr" 4.320 rlc I-l ilt'm.rrc-o <lc 1964, br'ttt cotri,,

n,,r linritcs rl,r r alor iLLl()n./a(lL) pe la I..ci ()r1:ar-rlcrltária ,Antral rlc

'0 ) I

rcr,rgl,lls as rlisp ( ()ntrarlo

U

Art, 5" .{ prL'sr'trlr Li'i t'tttra cttt I iqor rra data dc sua ptrtrlic.rção,

' Pr, {i'ito (lonstitttrrional



sEPÀRAT.{ DO SE,VIA \ -\ R t(.t () t,tt t tl.. c'A},tpl\A (il(ANDI:/ pts, 01 l)E MARÇO D[ 202 I PA(;TNA I\
Nttr\S.\L,l:11 I)Il \'[r'l'O Nt)

PII,OJIT() l)tr 1.ll L ()\ll,L[:À,1lYl AR N". 00 l/202 I, DE
2'{ l)L ill:\ l,l{1:li{O l)t, 102l

(,,\lt I (l(,t{ \l (i \." 0(x,,/_202 I )

! Iittt .. (, :lL l'lj !r,,r\ rrr.rrL,,rlr 'i1'l

Scrrhor l'rc'siclr.nla (lr ( rr'nn j,r rlc \'t,r't.;rtlorcs,

Curlprt -nos conrtrTiit;rr.llr, s tltLr', lii 1i.)nllir rlo rli"lri.rsto no §1",
rl,r art. it). rla Lti ()rgirrit.r rlu \lLrrri.rl;i,r, \'[1'EI llrrr illrrlrrLr,o
ProjrtotlL l.t'i CorrrltJcnrlrrtirrr" 00 lil021,urigirrir-i;rrlol,urlr:r
[rxututiro, orrrlc ltoLlrt,r nrorlrli.açào rla rt,rlafir: rlr) ar1. 7c,
.r( rt's(cntàn(lo os irrriso. lV r, \' r l:rrrrrtrlr n". 00 1 /202 I ). r'onto
lrrnlrcnr J sul)r-cssao rlo ,rrligrr ll (l:rrrr'rtrl,r rr'. 00.2r10-l 1t ao

projcto inicral.

RAZOLS_ I _tlI§tEtC^ I.!\§ ijq \_L r_O

O I'}rojcto clt' [.ci Conrpl(-nrcntar n", 00 l/2021 lora al]ro\a(lo
(rom as rcIcrirlas Enrtn<l.rs, allcrarrrlo o art.7"., inclrlinclo os
jnr'rsos IY c \', c srrltrlssào rlo rr'liqo 12, abailr: tr;urscritos:

"Art.7'-

I * () SII lt,\\5 (' ,l\ ('rilljr(').rr i1t. Irans1-lortt' tr>lt'lrr or a

r.'lt' l i l iarlos r(. ( !rin ilr'riil(.l lrrr .r rt,si;tirt"ir.t.t,r tlc irlrt,rl iato
t' 1;lt'nitrttlr' tit' r'irt rri,rt;io ile irota rlr'ôrritrrrs rr.grriar rlt,
Caml;irrr (,rantlr:. Irt'lrr corrrtr o rt':talrt'lct:irnr.rrto tl<l
horário <lt t rrr. ullr;ir; tlos ôirilrir. etí.às Jlh. i\l{1

II - l'-ica t orrrlir ioirrri,r l r oir('{,!si() (l() su[)sí(lio i rrio
tlerliss;1o, p()r I)ilrii',i.ls rrrrlrrt's;is tlcrrcíl<:iarl.r:. tlc
tralralhatiorcs. r.rs.rrrtio ( rliri() r rIr.rôrrt ie, lrara t,íii1os clt'
Íisr.'aliz-at ici, o clrr;rtlro rit, lLrrr. iorrários tlls rnt'srnls no

l)orí()(l() 0l a ll rJr: jrrrcii'u tlr's1r'ano, rrtt'trr.rnrlo-sc tl:t
rcgl'à a ot orrênr il <lt. rlt,rnissio l)()r ju\1À t atrsa. (\I()"

L)iairtt'rlo nr-rtorio c rr:ronlrç;i:irlo Fstarlo rlc l)anclcrnia, om toclo o

Pais, os traltsportr:s pr-tblii or r ir r.ni.l,rr; 1m trlostÇnto rlr'cl3rnrcs
rlrlri:trlrlarics, nr'(rcssitan(lo. irtr:lusivr,, rll intcrvcrrçào rlo ltorlr--r
cstatal parn ,,,,rp,ira,,, ('i)ni suis illrrigll:Ões, .1 qrariclaclc <ia

silrta5.io r'\i1liu \]u(' , irj.t,l, r tlnilr \,rlr;trlLl- t1(,r.('ssilitss(.nl (l(. rilTl

aportc rlt' r'!,\ lll"\()s rIr! il:.ti\ llii \rt (l\rt)1 rlt l(S l.,l .000 ()()0,0i)

((ntot-7( rtrrllrrils rlL ti.ris;. i,,1,,,. 1,;,,, (xi!1!nl (()n(li(a)\s. rrr,str

nronlcntr). rl.rs cntpri::.is rr,ll.iirnr ii ()l)Lr-ll.r-orl.r tot:rlirl;rr]e rlr.

si trs vt'icrrlos. r'rslo rlrrt () nLlnrr'r'() rlr plss;rgt,ir.os lirr r-urlLrzirlo pi,l,r
nrr'trr]r'. t' .rs l\'otas Lr:lir r ir t'\rllrrtlt, lti .t.r lO hor.;r., salro l, li,rh.r,
cltrr' tr-ansitanr rras i nreil i.rr irlr r lo l),rrl..rgi: Shu1rl;ing.
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PREFEITURA MU

LEI COMPLEMENTAR NO 151

O PREFEITO MUNICIPAL D

Vereadores aprovou e eu sanciono

Art. 10. Fica o Poder Exec

orçamento do ano de 2021, em

Federal no 4.320 de 17 de m

Superintendência de Trânsito e de

de passagens para usuários de

de 03 (três) meses, podendo ser

Executivo, a depender da situaçã

Passageiros no cenário da pandemi

§1o - Restabelecidas as

parcialnrentl, poderá o [tflunicÍpro p

Publicos, fa;:er cessar o repasse da

caput, considerando que o plan

conseguinte, deu-se iníçio às etapas

de Vacinaçâo comeÇou a ser executado .çi,;
imunização da população. .",1., '

por

EST DO DA PARAIBA
ICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABI ETE DO PREFEITO

De 03 de Março de 2021.

Õe soBRE A ABERTURA DE cREDlro
DrctoNAL ESPEC|AL NO ORÇAMENTO VTGENTE

MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE E AUTORIZA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTTNAR

CURSOS ORDINÁRIOS PARA SUBVENCIONAR
ASSAGENS AOS USUARIOS DO SISTEMA DE
RANSPORTE COLETIVO DE ÇAMPINA GRANDE,

INTERMEDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL NCI

DE 2021E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAMPINA GRANDE, faço saber que a Câmara de

seguinte,

LEI

vo autorizado a abrir crédito adicional especial no

idade ao disposto no inciso ll, do artigo 41 da Lei

de 1964, para destinar recursos ordinários à
sportes Públícos de Campina Grande, para o custeio

ortes coletivos públicos do lVlunicÍpio, por um período

do por igual período, através de Decreto do

em que se encontrar o sistema de Transporte de

dições de normalidade operacional, ainda que

meio da Superintendência de Trânsito e Transportes
ubvençâo, mesmo antes do prazo máximo definido no

W
rl,' ,/ \ lJ-
t-4 n \LÁ
ffi



PREFEITURA MU
GABI

§2o-OSITRANSdeverá
adquirida por intermédio do cartão
transporte público

§3' - O serviço de transpo
Grande - pB, de que trata o cap
previsto na Lei Municipaí 2.Zg3l1
Passageiros Coletivo _ Sfpp.

§4o - O pagamento do subs
Grande deverá ser feito por inte
mediante críteriosa e minuciosa fisca

Art. 2o. Será incluÍdo: o el
Programática prevista na Lei Orçam

.05.010 - Superinte

.15 451 102S 2090 -
3360 45 - R$ 1.800

Art. 30. Constituem recursos
desta Lei, as fontes de recursos cara
de março de 1g64.

Art. 40. Fica ainda o poder E

caso seja necessário, nos moldes do
1964, bem como, nos limites do valor

Art. So. A partir de 10 de janei
caput do art. 1o, fica autorizada a Se
os valores apresentados mensalme
detalhado e circunstanciado constando

I - Subvenção direta a ser cida em teto através de Norma emitída oll4lj"

ES

ffi
l'l^\+lffi

tctP
DA PARA'BA
AL DE CAMPINA GRANDE
DO PREFEITO

reditar um bônus correspondente à cada passagem
da biihetagem eletrônica pelo usuário do sístema de

coletivo de passageiros do [Vlunicípio de Cam

ETE

pina
do presente artigo, é o meio de deslocamento oficial
3 que instituiu o Sistema de Transportes público de

to para o sistema de transporte público de CampÍna
dio do sistema de empenhamento oficial da STTp

zaçáo em todo o sistema de bilhetagem eletrôníca

ento de despesa abaixo descrito na Funcional
ária Anual no. T .g2g, de 30 de dezembro de 2020:

de Trânsito e Transportes públicos

do sistema de transporte público de passageiros
00 * Fonte 1001 - Recursos Ordinários

ários à abertura do crédito de que trata o art. f
,erizadas no artigo 4J da Lei Federal n, 4.320 de 17

rvo autorizado a suplementar os referidos créditos,
o 42 da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de

utorizado peÍa Lei Orçamentária Anual de 2021

de 2021, até o fim do período máximo previsto no
de Finanças a repassar mensalmente à STTP

te pelo srrRANS apos auditoria com reratório
s seguintes condições

.:



PREFEITURA M
GABI

ll - Os bônus deverão ser
perdendo sua validade no último
ptazo',

lll - Para todos os efeitos, o

dos créditos de passagens adqu

desde que dentro do seu prazo de

lV - Os creditos e bônus são

§ío - Deverá ser mantida co

finalidade de definir o teto máximo

§2o - lndependentemente do

demanda de passageiros, os bôn

seus efeitos,

§3o - Para fins desta Lei,

transporte público na aquisição

equivalente ao credito anteriorme

Art. 60. A presente Lei se a
estudantes;

Art. 70. Para fins de repa

concessionárias - SITRANS deve

I - Providenciar e manter o
enviando os arquivos brutos cript

no data center da Superintendência

- PB, em paralelo ao que já ocorre

ll - O SITRANS deverá dar

dispositivos de verificação da assin

no inciso anterior;

lll - Deverá ser enviado, até o
discriminando todas as modalidades

IV . VETADO

E DA PARAíBA
ICIPAL DE CAMPTNA GRANDE
ETE DO PREFEITO

utilizados no mês de exercício do crédito adquirido,
ia do mês corrente, portanto não cumuláveis fora do

bônus poderão ser utirizados com os mesmos critérios
os pelo usuário, inclusive para integração temporal,
lidade

ais e intransferíveis

ssão composta por membros técnicos da STTp com a

pagamento da subvenção

estabelecido pela comissão ser superado por nova
deverão ser creditados indistintamente para todos os

sidera-se credita o recurso aplicado pelo usuário do

Por sua vez, bônus refere-se ao adicionai
n adquirido pelo usuário

ca aos passageiros usuários do cartão Valebuscard e

da subvenção, o representante das empresas
rvar, necessariamente:

espelhamento do sistema de bilhetagem eletrônica
s de coleta dos validadores para processamento

Trânsito e Transportes públicos de Campina Grande
servidores do SITRANS;

o direto ao setor contábil da STTp ao software e aos
ura digital do sistema de bilhetagem eletrônica citados

W
-llzrtdLH-lÉ{@

de

00 (decimo) dia de cada môs, o relatorio da bilhe[pem
grupos de passageiros do mês anterio t: {,N'



PREFEITURA MU
GABI]

V . VETADO

Art. 8o. A STTP-CG,

eletrônica, deverá emitir re

inciso lll do arligo anterior.

§1o - Detectada a paridade

validados e enviados ao setor de

efetivamente utilizados 
;

§2o - Caso haja disparid

reanalisados por meio de auditori

subvenção do período em discussão

Art. 9o. Todos os recursos

submetidos aos orgãos de controle

Art. í0o. O regime especial

Sistema de Transporte Coletivo de

legais, regulamentares e contratuais

Art. 11. A STTP poderá apo

para f azer frente à operação em reg

remanejamento de dotaçôes

do Sistema.

Art. 12, Durante o período d

Trânsito e Transporte públrcos a isen

I - A cobrança das multas o

obrigatorra;

ll - Os prazos para apresenta

autos de infração e indicadores de qu

lll - A cobrança da remuneraçã,

25 de novembro de 1gg3.

EST DO DA PARAíBA
IPAL DE CAMPINA GRANDE

ETE DO PREFEITO

baseado

latorio ci nstanciado que será confrontado com o documento do

s documentos confrontados, os mesmos deverão ser
penhamento da plVlCG para o pagamento dos bonus

nos relatórios apresentados, estes deverão ser
técnica, sob pena de suspensão do pagamento da

públicos empregados nos termos desta lei serão
e externo

Lei não desobriga as empresas Concessionárias do
mpina Grande - pB, ao cumprimento das obrigaçÕes

excepcionadas na presente lei

às empresas concessionárías os varores necessários
e definido nesta Lei, podendo, para tanto, proceder ao

rias em valores correspondentes às necessidades

ido do caput desta Lei, fica a Superintendência de

racionais em trâmite e em situação de cobrança

de defesas e recursos administrativos relativos aos

W#

lidade,

prevista no art. 8o, § unico da Lei tVlunicipal-2*/-_Q,S. Oe

nos dados do espelhamento do sistema de bilhetagem



§

Art. 13. Os casos omissos na

Art. 14. Fica autorizado o p
necessários para a STTp em atendi

Art. 15. A presente Lei ent

disposiçÕes em contrário, retroagi

2021, revogadas as disposiçÕes em

Art. 40 Revogam-se as disposi

ES DA PARAíBA
PREFEITURA MU ICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABI ETE DO PREFEITO

nte Lei serão regulamentados pela STTp_CG.

Executivo a remanejar os recursos orÇamentários

nto a presente Lei

em vigor na data de sua publicação, revogadas as
o seus efeitos a partir de 10 de janeiro de janeiro de

no

em contrário

HA
Constitucional

o
refe


